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VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
MESA DIRETORA
Presidente Carlos Augusto Borges 
Vice-Presidente Dr. Loester
2º Vice-Presidente Betinho
3º Vice-Presidente Edu Miranda
1º Secretário Delei Pinheiro
2º Secretário Papy 
3º Secretário Ronilço Guerreiro

• Ayrton Araújo
• Ademir Santana
• Beto Avelar
• Claudinho Serra
• Clodoílson Pires
• Coronel Alírio Villasanti
• Dr. Jamal
• Dr. Victor Rocha

• Gilmar da Cruz
• Júnior Coringa
• Luiza Ribeiro
• Marcos Tabosa
• Otávio Trad
• Paulo Lands
• Prof. André
• Prof. Juari

• Prof. Riverton
• Sílvio Pitu
• Tiago Vargas
• Valdir Gomes
• William Maksoud
• Zé da Farmácia

DIRETORIA LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO n. 2.925, DE 04 DE JULHO DE 2023.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo 
Grande - MS ao Dr. Márcio Augusto Averbeck.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, CARLOS AUGUSTO 
BORGES, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de 
Campo Grande - MS ao Dr. Márcio Augusto Averbeck.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Campo Grande - MS, 04 de julho de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO n. 2.927, DE 04 DE JULHO DE 2023.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo 
Grande - MS ao Sr. José Miguel Carvajal Gallardo.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, CARLOS AUGUSTO 
BORGES, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de 
Campo Grande - MS ao Sr. José Miguel Carvajal Gallardo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Campo Grande - MS, 04 de julho de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO n. 2.928, DE 04 DE JULHO DE 2023.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo 
Grande - MS à Sra. Daniela Solari Vega.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, CARLOS AUGUSTO 
BORGES, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de 
Campo Grande - MS à Sra. Daniela Solari Vega.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Campo Grande - MS, 04 de julho de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO n. 2.929, DE 04 DE JULHO DE 2023.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo 
Grande - MS ao Dr. Germán Quiroz Cancino.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, CARLOS AUGUSTO 
BORGES, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de 
Campo Grande - MS ao Dr. Germán Quiroz Cancino.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Campo Grande - MS, 04 de julho de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO n. 2.930, DE 04 DE JULHO DE 2023.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo 
Grande - MS ao Dr. Sergio Asserella Alvarado.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, CARLOS AUGUSTO 
BORGES, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de 
Campo Grande - MS ao Dr. Sergio Asserella Alvarado.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Campo Grande - MS, 04 de julho de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO n. 2.931, DE 04 DE JULHO DE 2023.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo 
Grande - MS ao Sr. Maurício Soria Machiavello.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, CARLOS AUGUSTO 
BORGES, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de 
Campo Grande - MS ao Sr. Maurício Soria Machiavello.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Campo Grande - MS, 04 de julho de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO n. 2.932, DE 04 DE JULHO DE 2023.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo 
Grande - MS ao Sr. Rúben Castro Hurtado.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, CARLOS AUGUSTO 
BORGES, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de 
Campo Grande - MS ao Sr. Rúben Castro Hurtado.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Campo Grande - MS, 04 de julho de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DECRETO N. 9.169

          CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

 
R E S O L V E:

EXONERAR o(a) servidor(a) JORGE NAKKOUD, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor II, Símbolo AS 302, a partir de 05 de julho de 2023.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 05 de julho de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
            Presidente


